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                                                   INDICAÇÃO  
 
 
  
                                                           EMENTA : A colocação de quebra-mola na Rua Atílio  
                                                                               Bressan, na Vila Santa Terezinha. 
 
 
                                                          MÁRCIA DE SOUZA SOARES, Vereadora que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Dr. Frederico Carlos de Carvalho Alves, que providencie junto ao órgão competente, 
para que seja colocado um quebra-mola na Rua Atílio Bressan, na Vila Santa Terezinha. 
 
 
                                                          
                                                          JUSTIFICATIVA.  
 
 
                                                        A indicação se faz necessária, tendo em vista que a população 
está sendo prejudicada, devido à passagem de caminhões em alta velocidade trazendo transtornos e 
vulnerabilidade aos moradores. 

 
 

 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

MÁRCIA DE SOUZA SOARES 
Vereadora 

 


